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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, POR INTERMÉDIO DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E A 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - AMAS. 

Processo Administrativo n0 01.081295.10.15 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ rf. 18.715.383/0001-40, por intermédio da Procuradoria-
Geral do Município, neste ato representado por seu Procurador-Geral, Dr. Marco Antônio de 
Rezende Teixeira, na presença do Secretário Municipal de Finanças, Dr. José Afonso Bicalho 
Beltrão da Silva, situado na Rua Timbiras, n" 628,15° andar - Bairro Funcionários, CEP 30. 140-
060, doravante denominado CONCEDENTE, e a Associação Municipal de Assistência Social -
AMAS, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n0 21.126.040/0001-54, 
registrada no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS sob o n" 218/02 e no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS sob o n" 44006.000579/2003-87, estabelecida na Avenida 
Afonso Pena, n0 4.000, andar Térreo, Bairro Mangabeiras, CEP 30.130-009, legalmente 
representada por sua Presidenta, Dr8. Rosalva Alves Portella, CI rf 4.396.098-4 SSP/SP e CPF n" 
579.927.118-15, neste ato denominada CONVENENTE, celebram o presente SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, com base nas disposições 
contidas no artigo 116 da Lei Federal n.0 8.666/93, no Decreto Municipal 10.710/2001 e nas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

Prorroga o prazo do presente Convênio pelo período de 12 (doze) meses, com vigência de 
05/08/2012 a 04/08/2013, bem como: 

a) Reduz a inclusão social de 8 (oito) para 4 (quatro) deficientes físicos; 
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b) Reduz o valor do Convênio de R$ 140.952,96 (cento e quarenta mil, novecentos e 

cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos) para R$ 70.476,48 (setenta mil, 
quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do Convênio, correrão pela dotação orçamentária n0 

0500.0001.04.062.003.2.010.335043.01.03.00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convênio original, Plano de Trabalho, bem como 
as disposições que não colidirem com o presente Termo Aditivo. 

W 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do extrato do presente Termo Aditivo no "Diário Oficial do Município" correrá por 

conta e ônus do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida ou pendência oriunda do presente instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente convênio, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte, 02 dejulho de 2012. 

W 

Marco Agfiriío de Reíénde Teixeira 
Procurador Geral do Município 

n José Afonso Bicalho Beltrão da Silva 
Secretáno Municipal de Finanças 

Rosalva Alves Portella 
Presidente da Associação Municipal de Assistência Social - AMAS 
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